
DECRETO N' 3.450/2020

REGULAMENTA A MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO NA
FORMA ELETRÔNICA, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS, INCLUSIVE OS
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, E DISPÕE SOBRE O USO
DA DISPENSA ELETRÔNICA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
VENDA NOVA DO IMIGRANTE

O Prefeito do Município de Venda Nova do Imigrante, no uso de suas
atribuições legais;

DECRETA:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1'’. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito
da administração pública municipal.

g 10 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da

administração pública municipal direta, e pelos fundos é obrigatória.

§ 2'’ Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelo município, com a
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma
eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória. exceto nos casos em que a lei ou a
regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de

forma diversa as contratações com os recursos do repasse.

§ 3'> Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput
ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a
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inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma
eletrônica

PRINCÍPIOS NORTEADORES

e Art. 2(’- A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade
administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação ao instrumento convocatório,
julgamento objetivo, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e dos que Ihes
são correlatos.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que resguardados o interesse
da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

DEFINIÇÕES :

Art. 3'’ - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - aviso do edital - documento que contém:

e a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o
edital;

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua
realização, em se tratando de pregão eletrônico; e

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização,
em se tratando de pregão presencial;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;
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V _ obra _ construção) reforma, fabricação9 recuperação ou ampliação de bem imóvel’

especificações usuais de mercado;@

de engenharia;

licitatório;e
XII _ aut:ridade competente _ é a responsável pela licitação pública e pela celebração do
futuro contrato;

XIV _ termo de referência - documento que devera conter:
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obieto, com as seguintes infoímaçoes:

ct;mpetição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas' de acordo com o

preço de mercado; e
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3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;

• f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§ la A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§ 20 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de
natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto
no inciso II do caput, serão licitados por pregão.

VEDAÇÕES

Art. 4' O pregão não se aplica a:

I - contratações de obras;

e II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no

disposto no inciso III do caput do art. 3'’.

CAPÍTULO II – PROCEDIMENTOS

FORMA DE REALIZAÇÃO

Art. 5'’ - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública,
por meio do Sistema de Compras disponibilizado pelo Município, a ser determinado pelo
Município através do Edital e por meio do qual se realizará o pregão eletrônico em sessão

pública. 9 1'’ O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 9 2'’ Na
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hipótese de que trata o § 2c’ do art. 1'’, além do disposto no caput, poderão ser utilizados
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado.

ETAPAS

Art. 6'’ - A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas:

@
I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8
Art. 7'’- Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o
edital

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de

gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

DOCUMENTOS

Art. 8'’ - O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes documentos, no
mÍnimo :

I – Estudo técnico preliminar, quando necessário;

II - termo de referência; /7
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III _ planilha estimativa de despesa;

V - autorização de abeítura da licltaçao;

VI _ designação do pregoeiro e da equipe de apolo;

: : : : : 1: : :t : e= = e=]::os :: ::: : r at o 9 o u i n s t r u 1r1rlento equivalente q ou minuta da ata de

registro de preços, conforme o caso;

IX - parecer jurídICO;

X _ os avisos, os esclarecimentos e as impugnaçoes;

X1 _ document,çã, e,igid, , ap„„'"t'da para a habtlltaçao;

XU _ proposta de preços do licitante;

XIII _ ata da sessão púbhca9 qLK conterá os seguintes registros’ entre outros:

a) os licitantes particlpantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os lances ofertados, na ordem de classiflcaçao;

d ) e1 s u s p e n s ã () e (3 r e i 11 í c i () (1 1l21 s e s são ) se o roc 860 ;

e) a aceitabilidade da proposta de preço;

i) o resultado da licitação;

XIV _ comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato;

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

comprovação e prestação de contas /
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§ 2'’ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu

encerramento, para acesso livre.

§ 3'’ Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial exarado pelo
órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado ao processo, ressalvada a
hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente identificada e

motivada.

• CAPÍTULO III
A

ELETRONICO
ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO

CREDENCIAMENTO

Art. 9'’ - A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros da

equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ l'’ O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de

identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2'’ Caberá a equipe de licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio e das autoridades
competentes.8
CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO

Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade
promotora da licitação, com apoio técnico e operacional do provedor do sistema
eletrônico.

AUTORIDADE COMPETENTE
4
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Art. 11 - Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas atribuições_
legais:

/\
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II - aqudicar o objeto da licitação, quando houver recurso:

IV - homologar o resultado da licitação; e

V - celebrar o contrato.

8
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ORIENTAÇÕES GERAIS

:1l4' 12 - Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte:
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IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

A]LC)R ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEI,
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de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

§ 2'’ Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do
desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO

•
Art. 14. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

1 -. o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo
efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade
promotora da licitação .

Parágrafo Único. A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da

equipe de apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período
determinado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a

revogação da designação a qualquer tempo.

e DO PREGOEIRO

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade jurídica; r/1111
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VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a

sua homologação.
•

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

DA EQUIPE DE APOIO

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

DO LICITANTE

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão:

1 - na forma eletrônica:

e a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela Comissão
Permanente de Licitação;

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros;

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o processo
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso ;

Z
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f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse
próprIo; e

II - na forma presencial:

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e habilitação) na
forma designada no Edital;

8 b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e responsabilizar-se
pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de manifestação verbal do
licitante, quando da provocação do Pregoeiro;

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos complementares; e

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante.

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

PUBLICAÇÃO

e Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação
dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial da Estado, e

no sítio eletrônico oficial do Município. Parágrafo único. Na hipótese de que trata o § 2'’

do art. 1'’, a publicação ocorrerá na imprensa oficial do Estado, no DOU - Diário Oficial
da União, no sítio eletrônico oficial do Município e em jornal de grande circulação

EDITAL

Art. 19 - Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial Prefeitura Municipal
de Venda Nova do Imigrante;

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também deverão ser
disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação adotado pela Prefeitura de
Venda Nova do Imigrante.

MODIFICAÇÃO DO EDITAL

4
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Art. 20 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

ESCLARECIMENTOS

•
Art. 21 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados
ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital.

§ l'’ O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§ 2'’ As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

IMPUGNAÇÃO

Art. 22 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública.8
§ l'’ A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2'’ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3'’ Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

CApÍTULO VII - APRESENTAÇÃO
DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

DA PROPOSTA E

Art. 23 - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de /
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APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO PELO LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 24 - Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do edital nos

locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.©
§ l'’ A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2'’ Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Venda Nova do Imigrante,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

§ 3'’ O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,
nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4'’ O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5'’ A falsidade da declaração de que trata o § 4'’ sujeitará o licitante às sanções previstas
neste Decreto.

§ 6'’ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8 § 7'’ Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8'’ Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

§ 9'’ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo
de que trata o § 2'’ do art. 50.

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES

l

++]

HORÁRIO DE ABERTURA

Meitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES –TT
Av. Evandi Américo Comarela, 385, Bairro Esplanada - Telefax: (28) 3546 -1188

CEP: 29375-000 - Venda Nova do Imigrante - ES - CNPJ: 31.723.497/0001-08 - www.vendanova.es.gov.br



Ficha ICódigo
ooo(jt@1

0000029

0000008

ooooo 1 o

0000029

0000054

0000060

000008 1

TOTAL:

uperávit Financeiro: R$ 35'837,00 (trinta e cinco mIl oitocentos e trInta e sete reais )
uplementação/Anulação Dotação: R$ 23.084,99 ( vinte e três mil oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos

ANULAÇÕES
c e

ooooo 1 1

ooooo 1 1

00000 12

0000030

0000053

0000059

0000080

TOTAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESPIRITO SANTO
14.946.265/0001-91
DECRETO N' 0003447/2020
Data 06/04/2020

SUPLEMENTAÇÕES

Descrição
TR..\\SFERÊNCI A FIN.'\>\.SSIS I- .-\S PESSOAS C

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

IFonte

1239000 1

Dl iFI(-lf':\(' I'\ C-O\ FOR\IE 1,El N0 1 000 1 .082- 1.10(.)322 058

33903900000

O IOO02.0824200302.062 1 REPASSE A APAE - FUNDO A FUNDO

33504 IOOOOO 1 CONTRIBUIÇÕES 123 1 1 000

OIOOO 1.0824400322.057 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903000000 1 MATERIAL DE CONSUMO 1 1390001

O IOOOI.0824400322.057 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903400000 1 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CON'l'kATOS TERCEIRIZAÇÃO: 1lOOIOOO

O IOO02.0824200302.062 1 REPASSE A APAE - FUNDO A FUNDO

33504 IOOOOO 1 CONTRIBUI(,ÕES 100 1 000

OIOO03.08243003 12.065 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁS]CA
33903600000 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100 1 000

OIOO04.08243003 12.066 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

3190 1100000 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100 1 000

OIOO04.08244003 12.069 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

33903600000 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1 oo 1 000

OIOOO 1.0824400322.057 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903600000 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OIOOO 1.0824400322.057 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
33903600000 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OIOOO l.0824400322.057 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
33903900000 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

o loo02.0824400322.073 1 APOIO FINANCEIRO AO rNSTiTUTO JUTFA BATISTA DA SILVA

33903900000 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

OIOO03.08243003 12.065 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903400000 1 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS TERCEIRIZAÇÃO

OIOO04.08243003 12.066 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
31900400000 1 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

OIOO04.08244003 12.069 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAI

33903400000 1 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS TERCEIRIZAÇÃO

9
=

!!g;
Valor

24.266,00

1 1.57 1,00

3.678,80

2.091 ,99

3 14,20

1.000,oo

15.000,00

1.000,oo

58.921 ,99

Fonte

100 1 000

Valor

89 1 .99

139000 1 1.200,00

3.678,80139000 1

100 1000

100 1000

314,20

1.000,oo

100 1 000

139000 1

15.000,00

1.000,oo

23.084,99
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Ficha ICódigo
0000009

00000 1 2

0000029

0000034

0000067

0000077

0000082

TOTAL:

UDlementação/Anulação Dotação: R$ 12.832,26 (doze mil oitocentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos )
ANULA(,-ÕES

c

0000009

Fooooo 12

0000029

0000029

0000034

0000067

0000077

0000082

TOTAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESPIRITO SANTO

9
F

!!!!14.946.265/0001-91
DECRETO N' 0003446/2020
Data 06/04/2020

SUPLEMENTAÇÕES

Descrição

MATER] AL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃOGRATUITA

1 Fonte

139000 1

Valor

na082++€>0322.057
33903200000 3.787,60

O IOOOI.0824400322.057 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903900000 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDIC A 1 IOOIOOO 1.4 1 6,95

O IOO02.0824200302.062 1 REPASSE A APAE - FUNDO A FUNDO

33504 IOOOOO 1 CONTRIBUIÇÕES 1.000,oo100 1000

O IOO03.0824100292.063 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO DO IDOSO - PROTI

33903000000 1 MATERIAL DE CONSUMO 1 IOO IOOO 199,00

OIOO04.08243003 12.067 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO ESPECIAL - ABRIGO INSTITUCIONAL

31900400000 1 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.86 1 ,221390001

OIOO04.08244003 12.069 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

31901100000 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.296,991390001

OIOO04.08244003 ]2.069 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAI

33903900000 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 139000 1 270,50

12.832,26

ValorFonteDescrição

OIOOO 1.0824400322.057 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903200000IMATERIAL, BEM OU SERVIÇO PAM DISTR]BUIÇÃOGRATUITA 100 1000

11311000 1

3.787,60

1.4 16,95

OIOOO 1.0824400322.057 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
33903900000 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC A

O IOO02.0824200302.062 1 REPASSE A APAE - FUNDO A FUNDO

33504 IOOOOO 1 CONTRIBUIÇÕES 1311000 500,00

01 0002.0824200302.062 1 REPASSE A APAE - FUNDO A FUNDO

33504100000 1 CONTRIBUIÇÕES 139000 1 500,00

199,00

O IOO03.0824100292.063 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO DO IDOSO . PROTE<

33903000000 1 MATERIAL DE CONSUMO 1 139000 1

O 10004.0824300312.067 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO ESPECIAL - ABRIGO INSTITUCIONAL 1 1

31900400000 1 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.86 1 ,22100 1000

O IOO04.0824400312.069 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3190 1100000 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 131 1000

100 1 000

2.296,99

270,50

12.832,26

OIOO04.0824400312.069 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
33903900000 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC A
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